

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/2024

Senhora Presidente;
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei “Dispõe sobre a Possibilidade de nomeação extraordinária para membros de conselhos do Instituto de Previdência de Boa Esperança-PR”. 
A regulamentação faz-se necessária haja vista que em razão de recentes alterações dos regramentos atinentes a regimes próprios de previdência foi acrescido regra onde no mínimo a metade dos conselheiros do ente autárquico devem possuir certificação especifica, situação essa que os membros atuais não possuem.
Essa situação pode levar a não renovação do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, certidão essa que se não presente impede o recebimento de transferências voluntarias por outros entes políticos em favor do Município de Boa Esperança-PR.
Assim, busca o presente processo possibilitar a indicação por ato do Prefeito municipal e do Presidente do Instituto de Previdência de indicação extraordinária de servidores do Município de Boa Esperança, que tenham a qualificação necessária, para substituírem conselheiros que não estejam certificados, até que esses regularizem a situação e possam retornar aos seus cargos. 
Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria em conformidade com art. 30 da Lei Orgânica. 	
Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 27 de agosto de 2024.


JOEL CELSO BUSCARIOL
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Possibilidade de nomeação extraordinária para membros de conselhos do Instituto de Previdência de Boa Esperança-PR


 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele, com base na Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º Fica autorizado a substituição temporária de conselheiros membros do Conselho deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimento do Instituto de Previdência de Boa Esperança-PR que não possuam a certificação necessária para o exercício da função. 
§1° A substituição prevista no Caput será realizada mediante ato conjunto do Prefeito Municipal e do Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Boa Esperança – Boa Esperançaprev, sendo indicado servidor público municipal, preferencialmente efetivo, com a qualificação necessária para exercício da função. 
§2° No caso da existência de mais de um conselheiro sem a certificação necessária e que seja preciso a substituição de um ou alguns, será observado para escolha de substituição os seguintes critérios sucessivos:
I- Conselheiro com menos experiência de atuação na área;
II- Conselheiro com menor idade;
III- Conselheiro que recebeu menor número de votos na eleição da função.

 	§3° Na hipótese do substituído não realizar a certificação necessária no prazo de 06 (seis) meses, contados da data da substituição, podendo ser renovado mediante justificativa pelo Diretor Presidente, o substituto ocupará definitivamente o cargo. 
 	Art.2º No caso de ter ocorrido substituição temporária de membros do conselheiro sob a necessidade imperiosa de cumprimento de regramentos do Ministério da Previdência, fica tais atos homologados e ratificados pela presente legislação. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 27 de agosto de 2024.


JOEL CELSO BUSCARIOL
Prefeito Municipal
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